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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

O ano que se passou ficará marcado para sempre por uma 

das crises mais severas e desafiadoras dos últimos anos, com 

impactos significativos em toda a sociedade. Além das centenas de 

milhares de vítimas pelo mundo, a pandemia de Covid-19 trouxe sérios 

prejuízos à economia, com o fechamento de empresas e a elevação do 

desemprego. 

Por outro lado, acelerou transformações de 

comportamento que influenciarão permanentemente nossas vidas. A 

Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central - 

PREVCOM-BrC, encaixada nesse cenário enfrentou as emergências 

de saúde pública e seguiu trabalhando para cumprir sua Missão e seu 

Propósito de cuidar do futuro das pessoas. 

O Relatório Anual 2020 aborda os principais destaques 

financeiros e de governança da Entidade no ano e o impacto da 

pandemia sobre aspectos como o desempenho econômico, o cotidiano 

interno e o relacionamento com os participantes. Neste relatório estão 

resumidos os principais destaques que ocorreram na entidade. 
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O ano de 2020, sem dúvida, será lembrado como o ano em 

que passamos por uma das maiores crises mundiais, pois envolveu um 

pilar fundamental da sociedade: a saúde das pessoas. 

Desde o início das ações de controle de transmissão da 

Covid-19, estivemos atentos à saúde e ao bem-estar de funcionários e 

familiares, bem como à prevenção da disseminação da pandemia. 

Passamos a cumprir a determinação do Estado de contingência e 

adotamos o trabalho de maneira remota, (teletrabalho) de acordo com o 

Decreto 9.634, de 13/03/2020 do governo do estado. 

Apesar dos desafios tecnológicos e estruturais resultantes 

dessa situação inesperada, todos se empenharam em manter a 

eficiência e a qualidade das entregas. 

No relacionamento com os associados, os canais digitais 

ganharam relevância para permitir acesso aos assuntos relacionados à 

PREVCOM-BrC em função da necessidade de distanciamento social 

durante o ano. 

A pandemia não chegou ao fim. O cenário econômico ainda é 

de instabilidade, o que exigirá muito das entidades para enfrentar a 

volatilidade esperada para 2021. 

MENSAGEM DA DIRETORIA  



 

- 6 - 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central – PREVCOM-

BrC foi criada pela Lei nº 19.179, de 29 de dezembro de 2015, a mesma lei que 

instituiu o regime de previdência complementar no Estado de Goiás. Foi identificada 

inicialmente como Fundação de Previdência Complementar do Estado de Goiás – 

PREVCOM-GO e a partir da Lei n. º 19.983, de 16 de janeiro de 2018 passou a ter 

o atual nome. Suas principais características são: 

 

 A PREVCOM-BrC é uma entidade jurisdicionada à Secretaria de 

Estado da Economia; 

 É organizada sob a forma de fundação pública de direito privado, sem 

fins lucrativos; 

 É dotada de autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de 

gestão de recursos humanos; 

 É composta por Conselho Deliberativo, integrado por 6 (seis) membros 

titulares e respectivos suplentes; 

 Possui um Conselho Fiscal integrado por 4 (quatro) membros titulares 

e respectivos suplentes; 

 Possui Comitê Gestor de Investimentos; 

 A composição da Diretoria-Executiva está de acordo com a LC 

108/2001, que permite até 6 diretores. Em 2020 a Fundação atuou com 

três membros; 

 Possui Política Geral definida pelo Conselho Deliberativo; 

 É fiscanlizada pela Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar - PREVIC e por todos os patrocinadores. 

  

O Decreto nº 8.709, de 26 de julho de 2016, aprovou o Estatuto Social da 

Fundação de Previdência Complementar do Estado de Goiás. E o Decreto n.º 8.974, 

de 12 de junho de 2017 o modificou. Os dois decretos estão vigentes.  

  

O quadro de pessoal da PREVCOM-BrC é enxuto. Parte dos profissionais 

que atuam na entidade são empregados regidos pela CLT e outra parte são 

servidores públicos cedidos por patrocinadores. Todos com formação superior e 

habilidades complementares.  

 

 

A FUNDAÇÃO 
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MISSÃO 
 
Gerir de forma eficiente, eficaz, com 
transparência e credibilidade os recursos 
do regime de previdência complementar, 
assegurando soluções sustentáveis para 
os servidores que vierem aderir à nossa 
Fundação. 

 

VISÃO 

Ser uma organização de excelência e de 
referência na gestão de previdência 
complementar. 

 

VALORES 

Ética, Equidade, Transparência, 
Credibilidade, Prudência, Eficiência, Eficácia, 
Honestidade e Sustentabilidade. 

 



 
2020

2020
RAIRAI

GOVERNANÇA  CORPORATIVA
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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

 
  

 

 

 

 

 
O Conselho Deliberativo é órgão máximo da 

estrutura organizacional da PREVCOM-BrC, 

responsável pela definição da política geral 

de administração da entidade e de seus 

planos de benefícios. 

 

 
 

CONSELHO DELIBERATIVO 

Representantes dos Patrocinadores: 
 

Poder Executivo: 

 Presidente: Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt  

 Suplente: Gilvan Cândido da Silva 

 
 

Defensoria Pública do Estado de Goiás: 

 Titular: Rafael Brasil Vasconcelos  

 Suplente: Eloísio Cunha do Carmo  

 
Assembleia Legislativa do Estado de 
Goiás:  

 Titular: Otavila Alves Pereira de Gusmão  

 Suplente: Rubens Bueno Sardinha da 
Costa   

 

 

Representantes dos Participantes e 
Assistidos: 

 

 Titular: Sulema de Oliveira Barcelos -  

 Suplente: Edson Yoiti Haga - Analista  
 

 Titular: Leandro Bottazzo Guimarães  

 Suplente: Conselheira renunciou por 
motivos pessoais.   

 

 Titular: Luiz Caetano da Conselheiro   

 Suplente: Willy Pereira da Silva Filho   

 

 

 

GOVERNANÇA 
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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                         

 
O Conselho Fiscal é órgão de controle 

interno da PREVCOM-BrC, responsável 

pela fiscalização da gestão administrativa e 

econômico-financeira. 

 

 

 

CONSELHO FISCAL 

 

Representantes dos Patrocinadores: 

 

Ministério Público do Estado de Goiás: 

 Titular: Marcelo Borges dos 

Santos  

 Suplente: Marlene  Ferreira Batista  

 

Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás: 

 Titular: Pedro Henrique de Souza  

 Suplente: Paulo Renato Frauzino Pereira  

 

 

Representantes dos Participantes e 

Assistidos: 

 

 Titular: Bruna Coelho Carvalho 

Suplente: Gustavo Tadeu Reis Silva 

 

 Titular: Cássio de Oliveira Camilo 

 Suplente: Janison Calixto dos Santos 

 

 

 

 

GOVERNANÇA 
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A Diretoria Executiva é órgão de administração geral da PREVCOM-BrC, competindo-

lhe propor e executar diretrizes e políticas aprovadas pelo Conselho Deliberativo, além 

dos demais atos necessários à gestão nos termos do  Estatuto Social da entidade.  

 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Graduado em Ciências Econômicas pela 

CEUB, pós-graduado em Administração 

Pública pela Fundação Getúlio Vargas. É 

certificado em Seguridade Social com ênfase 

em Investimentos pelo ICSS e certificado 

como Agente Autônomo de Investimentos e 

Empregados das Instituições Financeiras pela 

ANCORD. Atuou no segmento financeiro por 

mais de trinta anos. Foi diretor de Seguridade 

e Administração da Fundação de Previdência 

Privada da Terracap – Funterra, onde 

também atuou como consultor financeiro. 

Certificação Institucional e dos Profissionais 

de Seguridade Social - ICSS n.º PI07794. 

Graduado em Engenharia Elétrica pela 

Universidade Federal de Goiás e especialista 

em Gestão Pública, é servidor de carreira do 

Governo do Estado de Goiás do quadro de 

Gestores de Finanças e Controle. Foi gerente 

de Planejamento Financeiro e 

superintendente do Tesouro Estadual da 

Secretaria de Estado da  Fazenda. Foi Diretor 

de Investimentos da PREVCOM-BrC. 

Certificação Profissional: ANBIMA - Série 20 

(CPA-20). 

NELSON HIDEAKI FUJIMOTO 
Diretor-Presidente e de Investimentos 

MURILO LUCIANO SOUZA BARBOSA 
Diretor de Seguridade e de Administração 

GOVERNANÇA  
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ESTRUTURA  



 
2020

2020
RAIRAI

 PLANO  GOIÁS SEGURO

 COBERTURAS ADICIONAIS
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O Plano Goiás Seguro foi aprovado pela Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC em 07 de julho de 2017. Após aquela data, todos os 

servidores que ingressarem no Estado de Goiás, em todos os seus Poderes, terão 

suas aposentadorias limitadas ao teto doRegime Geral de Previdência.  

PLANO GOIÁS SEGURO 

Entre as vantagens para a adesão do servidor ao Plano de Previdência 

Complementar podemos destacar: 

 A participação do Patrocinador no Plano; 

 Proteção Familiar (a PREVCOM-BrC oferece cobertura de risco para 

invalidez e morte); 

 Segurança (o Poder Público patrocina e fiscaliza a PREVCOM-BrC por 

meio dos Tribunais de Contas, Ministério Público e PREVIC); 

 Baixo custo (as taxas cobradas visam apenas a manutenção da 

Entidade); 

 Rentabilidade (não visando lucro, a PREVCOM-BrC pode oferecer as 

melhores taxas de mercado); 

 Incentivos fiscais (dedução do pagamento à PREVCOM-BrC no IR); 

 Participação na gestão (Conselho Deliberativo formado por 

representantes dos patrocinadores e assistidos). 

 

 

 

PARTICIPANTE INDIVIDUAL: 

 

Titular de cargo efetivo vinculado ao RPPS, que recebe remuneração 

inferior ao teto do Regime Geral e opta por contribuir para o Plano GOIÁS SEGURO 

para aumentar sua aposentadoria, sem a contrapartida do Patrocinador. No site da 

Fundação poderá ser feita a simulação. 

 

PARTICIPANTE PATROCINADO: 

 

Titulares de cargos efetivos vinculados ao RPPS que recebem remuneração 

superior ao teto do Regime Geral e recolhem as contribuições fixadas no Plano Anual 

de Custeio. 

TIPOS DE PARTICIPANTES DO PLANO GOIÁS SEGURO 

 

 

 

TIPOS DE PARTICIPANTES DO PLANO GOIÁS SEGURO 
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PARTICIPANTE ESPECIAL: 
 

Participante que deixar de ser Patrocinado ou Individual devido ao fim do 

Vínculo Empregatício ou à perda parcial de remuneração e optar por continuar inscrito 

no PLANO GOIÁS SEGURO, recolhendo as contribuições que, de acordo com o Plano 

Anual de Custeio, seriam determinadas a ele e ao Patrocinador. 

 

 
PARTICIPANTE VINCULADO: 

 

Participante Patrocinado ou Individual que se mantiver no Plano GOIÁS 

SEGURO, por ocasião do rompimento de seu Vínculo Funcional com o Patrocinador, 

através do instituto do Benefício Proporcional Diferido. 

 

 
 
 
 

 

 

No ato de sua inscrição no Plano, o Participante indica seus Beneficiários, 

que podem ser: 

 

 Cônjuge ou companheiro (a); 

 

 Filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados; 

 

 Filhos inválidos ou incapazes civilmente, desde que vivam sob 

dependência econômica do Participante;  

 

 O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho, desde que 

comprovem a dependência econômica do Participante. Assistido é 

Participante ou Beneficiário em gozo de benefício de prestação 

continuada.  

 
 

 

 

 

 

 

 

PLANO GOIÁS SEGURO 

QUEM SÃO OS BENEFICIÁRIOS E ASSISTIDOS? 

 

QUEM SÃO OS BENEFICIÁRIOS E ASSISTIDOS? 
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Para ter direito a estas coberturas, o interessado deverá indicar a sua opção na 

Proposta de Inscrição. O início da vigência do seguro acontece na data em que a 

Proposta de Inscrição for aceita pela Fundação e pela Cia Seguradora. Esses 

benefícios serão contratados junto a uma Cia Seguradora, que ficará responsável 

por repassar aos Participantes todas as informações sobre os valores dos prêmios 

e indenizações a serem transferidos à Fundação para pagamento do seu benefício 

em caso de ocorrência de invalidez ou morte.  

 

 

 
 

 

 

 
Para ter direito a estas coberturas, o interessado deverá indicar a sua opção na 

Proposta de Inscrição. O início da vigência do seguro acontece na data em que a 

Proposta de Inscrição for aceita pela Fundação e pela Cia Seguradora. Esses 

benefícios serão contratados junto a uma Cia Seguradora, que ficará responsável 

por repassar aos Participantes todas as informações sobre os valores dos prêmios 

e indenizações a serem transferidos à Fundação para pagamento do seu benefício 

em caso de ocorrência de invalidez ou morte.  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COBERTURAS ADICIONAIS DE RISCO 

 

O objetivo da cobertura adicional de risco é incrementar o saldo da 

respectiva Reserva do Participante nas hipóteses de invalidez ou morte. 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: 

 

No caso de invalidez do Participante, reconhecida e atestada pelo órgão de 

origem do Patrocinador, pelo RPPS ou pelo Regime de Previdência ao qual o servidor 

estiver vinculado, a seguradora realizará um aporte adicional para a Reserva 

Acumulada do Participante, no valor contratado, que proporcionará para o Assistido 

um benefício de renda mensal não vitalício (enquanto houver saldo). 

 

PENSÃO POR MORTE: 

 

No caso de morte do Participante ou Assistido, a seguradora fará um 

repasse correspondente ao valor contratado à Fundação. Em seguida, essa quantia 

será creditada na Reserva Acumulada do Participante, que proporcionará um 

benefício de renda mensal não vitalícia aos seus beneficiários. 

 

BENEFÍCIO DE LONGEVIDADE: 

 

Será concedido ao Participante que ultrapassar a idade correspondente à 

sua expectativa de vida estimada na data da concessão da Aposentadoria 

Programada ou da Aposentadoria por Invalidez, desde que haja saldo nas contas 

correspondentes. 
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               PARECER  ATUARIAL 
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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO 

 

O Parecer Atuarial é um estudo técnico, cujo objetivo é analisar, acompanhar e propor 

adequações necessárias para a viabilidade do Plano Goiás Seguro administrado pela 

Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central - PREVCOM-BrC. O 

presente parecer apresenta os principais resultados da avaliação atuarial, o montante 

das reservas matemáticas e estabelece o plano anual de custeio. 
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O Parecer Atuarial é um estudo técnico, cujo objetivo é analisar, acompanhar e propor 

adequações necessárias para a viabilidade do Plano Goiás Seguro administrado pela 

Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central - PREVCOM-BrC. O 

presente parecer apresenta os principais resultados da avaliação atuarial, o montante 

das reservas matemáticas e estabelece o plano anual de custeio. 
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2. PLANO DE BENEFÍCIOS 

 

O Plano Goiás Seguro é um plano que contém Benefícios Programados e 

Benefícios de Risco enquadrados na modalidade Contribuição Definida, tendo seus 

valores permanentemente ajustados ao saldo de conta mantida em favor do participante 

assistido, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido 

de sua aplicação, os valores aportados e os benefícios pagos. Conforme o regulamento, 

o Plano Goiás Seguro oferece os seguintes benefícios: 
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1. PLANO DE BENEFÍCIOS 

 

O Plano Goiás Seguro é um plano que contém Benefícios Programados e 

Benefícios de Risco, enquadrados na modalidade Contribuição Definida, conforme 

mostrado no Quadro 2, tendo seus valores ajustados ao saldo de conta mantida em 

favor do participante assistido, inclusive na fase de percepção de benefícios, 

considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados e os 

benefícios pagos. 

 

3. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

 

Os regimes financeiros de um plano previdenciário determinam a forma 

adotada para o financiamento dos benefícios, ou seja, a forma de financiamento 

utilizada para garantir cumprimento das obrigações assumidas pelo plano. Cada 

benefício do plano deve possuir um regime financeiro específico que seja mais 

adequado às características de riscos associados. No Plano Goiás Seguro, são 

adotados os regimes financeiros de capitalização para o financiamento dos benefícios. 

O regime de capitalização caracteriza-se pelo financiamento gradual do 

custo dos benefícios futuros durante o período da vida ativa do participante e, no caso 

do Plano Goiás Seguro, de forma individual. 

No Quadro 3, são apresentados os regimes financeiros de todos os 

benefícios do plano e os métodos de financiamento utilizados na alocação dos custos 

anuais. Destaque-se que os regimes financeiros e os métodos de financiamento 

adotados estão de acordo com as normas em vigor e adequados às características do 

plano de benefícios. 
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4. HIPÓTESES ATUARIAIS 

 

Levando em conta que o Plano Goiás Seguro possui um número reduzido de 

participantes, o grupo não tem estatísticas suficientes para realização de um teste de 

aderência, as hipóteses estabelecidas estão fundamentadas nas boas práticas atuariais 

e na legislação vigente. 

Respeitando a Resolução CGPC n° 18/2006, que determina que a tábua de 

mortalidade escolhida na avaliação atuarial não pode possuir expectativa de vida inferior 

à americana AT-83, fica proposta a utilização das tábuas biométricas descritas no 

Quadro 4. 

 

 

5. BASE CADASTRAL 

 

A base cadastral com todas as informações dos participantes é um dos 

principais componentes da avaliação atuarial. Esses dados irão influenciar diretamente 

no resultado do estudo, por isso é indispensável que o banco de dados esteja sempre 

atualizado. 

 

OVISÕES MATEMÁTICAS 
6. PROVISÕES MATEMÁTICAS 

 

Todos os benefícios do Plano Goiás Seguro estão estruturados na modalidade 

de Contribuição Definida. Durante o período contributivo, os recursos são mantidos em 

contas individuais dos participantes, chamadas de Reserva Acumulada do Participante. 

 

________________________ 
2 Ribeiro, A.J. F. Um estudo sobre a mortalidade dos aposentados por invalidez do RGPS. Tese — CEDEPLAR UFMG, 2006. 
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Durante o período de usufruto, os benefícios serão pagos com os recursos 

acumulados na Reserva Acumulada do Participante. Todas as provisões matemáticas 

foram calculadas de acordo com a Reserva Acumulada do Participante. 

 

 

7. CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

 

Considerando o que dispõe o art. 18 da Lei Complementar n° 109, de 29 

de maio de 2001, o Plano Anual de Custeio, com periodicidade mínima, estabelecerá 

o nível de contribuição necessário à constituição das reservas garantidoras de 

benefícios, fundos, provisões e à cobertura das demais despesas. 

 
 

 

8. FUNDO ADMINISTRATIVO 

 

O Plano Goiás Seguro conta com o Fundo Administrativo, em cotas, 

conforme previsão no artigo 14 do Regulamento do Plano. 
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8.1 FINALIDADE, FONTES DE CUSTEIO E IDENTIFICAÇÃO DOS EVENTOS OU 

RISCOS ASSOCIADOS 

 

A finalidade do Fundo Administrativo é reforçar o Plano de Gestão 

Administrativa (PGA) da PREVCOM-BrC. O custeio do fundo é feito a partir dos recursos 

não contemplados no direito do Participante que rompeu o Vínculo Funcional e optou pelo 

instituto do Resgate e, ainda, pelos saldos remanescentes da reserva dos participantes e 

assistidos, desde que não reivindicados por eventuais herdeiros civis, conforme 

regulamento. 

 

8.2 REGRAS DE CONSTITUIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

 

A constituição do fundo ocorre no desligamento de participantes que após o 

rompimento do vínculo funcional optarem pelo Resgate e nos casos de falecimento de 

participantes e assistidos que não possuam beneficiários e herdeiros legais. O fundo é 

constituído em cotas e será atualizado pela variação da cota da carteira de investimento 

em que está aplicado. 

 

 
8.3 REGRAS DE REVERSÃO DE VALORES 

 

O saldo, em cotas, do Fundo administrativo será convertido em moeda corrente 

e transferido para o Plano de Gestão Administrativa (PGA) da PREVCOM-BrC, no 

encerramento de cada exercício. No encerramento do exercício de 2020 o fundo 

administrativo não possuía valores a serem revertidos ao PGA. 

 

9. RISCOS ATUARIAIS DO PLANO 
 

Por se tratar de um plano estruturado na modalidade de Contribuição Definida, 

ou seja, os benefícios pagos dependem das contribuições em favor do participante e dos 

ganhos de mercado, tendo o seu valor constantemente ajustado ao saldo da conta 

individual do participante, até mesmo na fase de percepção dos benefícios, não há riscos 

atuariais associados. 

De toda forma, é necessário que a PREVCOM-BrC adote medidas de 

comunicação com os participantes do plano com o intuito de reduzir a chance das 

expectativas dos participantes serem frustradas em relação a valor esperado dos 

benefícios e o prazo para concessão. 
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Informações relativas aos benefícios de risco, principalmente quando 

não houver a contratação da Cobertura Adicional de Risco, também deverão ser 

prestadas com frequência. Por fim, é desejável que fique claro para o participante 

o tempo de recebimento do benefício, tanto no ato da concessão como durante o 

usufruto. 

 

10. PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO E RESULTADO 

 

A composição do patrimônio de cobertura do plano, em 31 de dezembro 

de 2020, representada na Tabela 4 a seguir, corresponde ao conjunto de recursos 

previdenciários necessários à cobertura dos compromissos com benefícios do 

plano. 

 
 
A Tabela 5 demonstra que o resultado atuarial do plano é nulo. Assim, o 

Plano Goiás Seguro se encontra equilibrado atuarialmente ao final do exercício de 

2020, pois as Provisões Matemáticas estão asseguradas pelo Patrimônio de 

Cobertura do Plano.  

 

 
 
 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Conforme já exposto, o Plano Goiás Seguro se encontra equilibrado, com 

suas obrigações previdenciárias integralmente cobertas pelo ativo do plano, em 

conformidade com a legislação específica e com os princípios financeiros e atuariais 

comumente aceitos. 
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Relatório resumido acerca das atividades de consultoria, assessoria e direção 

jurídicas desempenhadas pela Assessoria Jurídica da PREVCOM-BrC no ano de 

2020. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 

 

Em 2020, diante dos estudos acerca da sustentabilidade da entidade, o 

Conselho Deliberativo estabeleceu foco na questão da transferência da unidade 

gestora do Plano de Benefícios Goiás Seguro. 

Nesse sentido, confeccionamos o anteprojeto de lei alterando a Lei 

Estadual nº 19.179/2015 visando permitir tal adesão, bem como tratamos de outros 

assuntos como imóveis doados, previsão de criação de planos de benefícios 

instituídos aos familiares dos servidores, etc.   

 Como destaques de atuação dessa Assessoria Jurídica, citamos a Nota 

Tecnica nº 01/2020 a qual teve por objetivo reconsiderar o Despacho n.º 73/2020-GAB 

o qual concluíra que os recursos recebidos pelo patrocinador para custear despesas 

administrativas somente poderia ocorrer por meio de “adiantamento de contribuição” 

e não “subvenção”.  

Mediante demonstração da realidade de importantes estados da federação 

como São Paulo e Minas Gerais os quais repassam às suas entidades (simétricas à 

PREVCOM-BrC) recursos com a natureza jurídica de subvenção construímos tese 

jurídica da viabilidade dessa prática. 

Assim, a Nota Técnica da PREVCOM-BrC foi analisada pelo Despacho 

PGE n.º 1882/2020-GAB o qual reconsiderou o citado Despacho nº 73/2020 passando 

então permitir o repasse por meio de subvenção econômica.  

Outro assunto digno de nota foi o trabalho realizado na minuta do Decreto 

de criação do Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI para conjugação de esforços 

e cooperação entre representantes dos patrocinadores da Fundação e os Municípios 

Goianos visando o fortalecimento, desenvolvimento, disseminação e colaboração na 

instituição do regime de previdência complementar nos municípios do Estado de 

Goiás. 

A conclusão foi a publicação no Diário Oficial do Decreto nº 9.752/2020 nos 

termos sugeridos por esta assessoria. Outro destaque é o Parecer nº 11/2020 no 

sentido da possibilidade jurídica do Conselho Deliberativo sanar omissões do 

Estatuto.  
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Ademais, continuamos o acompanhamento da ação judicial do Mandado 

de Segurança protocolizado pela Fundação, com pedido de liminar, processo nº 

1003226-40.2019.4.01.3500, que trata da cobrança indevida da Receita Federal de 

recolhimento da contribuição do PIS e COFINS sobre os ingressos financeiros na 

entidade. 

Atuamos, ainda, no assessoramento jurídico concernente à elaboração 

e/ou revisão de portarias, resoluções, instruções normativas, bem como prestamos 

assessoramento ao Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. 

Em razão de contenção de gastos não foi possível participar de eventos. 

Foram elaborados pareceres jurídicos sobre diversos temas com destaque para as 

contratações de serviços e bens pela Fundação sob a égide da Lei 8.666/93.   

A seguir, elaboramos um quadro resumido dos pareceres e respectivos 

temas abordados no ano de 2020. 
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LEI N.º 19.179 de 29/12/2015
Instituiu o RPC no Estado de Goiás e criou a Prevcom-

GO. 

DECRETO N.º 8.709 de 26/07/2016 
Aprovou o Estatuto Social da Fundação.

DECRETO N.º 8.974 de 12/06/2017
Modificou o Estatuto Social. 

LEI N.º 19.983 de 16/01/2018 
Altera dispositivos da Lei n.º 19.179 e modifica o nome 

da Fundação. 

LEI Nº 20.052 de 24/04/2018
Altera o art. 22 da Lei n.º 19.179 e autoriza a doação 
de bens imóveis do Poder Executivo à PREVCOM-

BrC.

LEI N.º 20.850 de 16/09/2020
Altera dispositivos da Lei n.º 19.179 e autoriza a 

Prevcom-BrC a oferecer plano de benefícios 
específicos a novos públicos-alvo.

LEI N.º 20.928 de 21/12/2020
Altera dispositivos da Lei n.º 19.179 e autoriza o Poder 
Executivo a aportar recursos na forma de subvenção 

econômica à Prevcom-BrC. 
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ALTERAÇÕES EM NORMATIVOS E LEI  

 

A efetivação da transferência de gerenciamento do Plano requereu a 

proposição de ajustes em alguns normativos relacionadas ao assunto: 

 

 Projeto de Lei para a segregação da massa de segurados do regime 

próprio de previdência social do estado de goiás – RPPS/GO;  

 II. Regulamentação do Benefício Especial – BE e  

 III. Alterações Lei nº - 19.179 – Regime de Previdência Complementar 

do Estado de Goiás. 

 

As principais alterações propostas para a Lei nº 19.179, sancionadas pela 

Lei nº 20.850/2020 em 17/09/2020, foram as seguintes:  

 

 Definição do Estado de Goiás como o patrocinador do Plano de 

Benefícios. Até então, eram 7 patrocinadores distribuídos no mesmo 

ente, o que dificultava a eficiência na gestão do plano.  

 Permissão para que o patrocinador público (Estado de Goiás) possa 

ser representado pelo Chefe do Poder Executivo estadual, mediante 

ato de anuência de dois terços dos representantes dos demais 

Poderes e órgãos autônomos, sendo obrigatória a concordância do 

Poder Legislativo ou do Poder Judiciário; 

 Permissão para a substituição da PREVCOM-Brc por outra EPC;  

 Autorização para a extinção da PREVCOM-BrC, em caso de 

transferência da gestão do plano para outra EPC; 

 Autorização para que o processo de escolha da EPC-Destino seja por 

processo seletivo, que será precedido de aquiescência de dois terços 

dos representantes dos Poderes e órgãos autônomos, sendo 

obrigatória a anuência do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário 

 Permissão para que o Poder Executivo crie Comitê de 

Assessoramento Técnico e Governança, com atribuições e 

competências a serem definidas no regulamento da Lei. Este Comitê 

de Assessoramento Técnico e Governança será composto por 

representantes de todos os Poderes e Órgãos Autônomos; 

 Permissão para que a PREVCOM-BrC possa oferecer plano de 

benefícios para diversas outras categorias de servidores públicos, 

agentes políticos e planos de benefícios instituídos para familiares dos 

participantes com expressa proibição de contrapartida do 

Patrocinador. 
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A Lei nº 20.928, de 21/12/2020, alterou o art. 36 da Lei nº 19.179, de 

29/12/2015, autorizando o Poder Executivo a aportar recursos adicionais, inclusive na 

forma de subvenção econômica, para cobrir as despesas administrativas da 

PREVCOM-BrC, enquanto a taxa de administração fixada nos regulamentos ou nos 

respectivos planos de custeio dos benefícios previdenciários não for suficiente para 

supri-las. 

Com fundamento no § 1º do art. 2º, da Lei 20.928, foi executada a baixa 

do crédito no valor de R$ 15.483.392,48 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e três 

mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), referente aos 

exercícios de 2017, 2018, 2019 e 2020, repassados à PREVCOM-BrC a título de 

Adiantamento de Contribuição. 

 

 
CRIAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO - GT  

Portaria nº 061/2020 – ECONOMIA 

 

Desde a criação da PREVCOM-BrC, por diversas razões, não houve 

adesão suficiente ao plano oferecido que garantisse a sua sustentabilidade. Em 

função disso, no início de 2020, a Secretaria de Economia de GO juntamente com a 

GOIASPREV, responsável pela gestão previdenciária no Estado (RPPS - Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos e RPPM - Regime Próprio de 

Previdência dos Militares), vêm estudando alternativas para viabilizar a continuidade 

do Fundo de Previdência Complementar. 

Dada a complexidade do assunto, foi necessário instituir grupo de trabalho 

com representante da Goiasprev, da Secretaria de Economia e da PREVCOM-BrC 

com o seguinte objetivo: 

 “elaborar estudos, articular e executar ações para promover a 

sustentabilidade do Regime de Previdência Complementar dos Servidores Público do 

Estado de Goiás.” - Portaria 61/2020 – SECRETARIA DA ECONOMIA, publicada em 

24/04/2020.  

Esse Grupo de Trabalho (GT – Portaria 61/2020) manteve conversas com 

especialistas da área de previdência complementar, atuantes em entidades públicas 

ou em entidades privadas, e a partir delas identificou a transferência de gerenciamento 

do Plano de Benefícios Goiás Seguro da PREVCOM-BrC como alternativa viável para 

alcançar a sustentabilidade do PGS.  
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O GT realizou diversas atividades que se sucederam a partir da 

identificação da alternativa citada. Foram realizadas reuniões com Entidades 

Fechadas de Previdência Complementar – EFPC, (SP-PREVCOM, BB Previdência, 

Sebrae Previdência, MAG-Mongeral Aegon, VIVA Previdência, Icatu FMP e Ceres-

Fundação de Seguridade Social), a fim de conhecer os modelos de gestão por elas 

adotados, com o objetivo de reunir informações sobre possíveis entidades 

destinatárias da gestão do plano de benefícios dos servidores do Estado. 

Nesses encontros, observou-se que as entidades entrevistadas ofertam os 

seguintes modelos:  

  transferência de gerenciamento com a manutenção do PGS, ou  

 adesão aos planos já oferecidos por elas.  

 

Além disso, constatou-se que as remunerações das entidades podem ser 

por taxa de carregamento e/ou por taxa de administração, podendo haver aportes em 

caso de as receitas não serem suficientes para manter o plano. 

 

CRIAÇÃO DO GRUPO INTERINSTITUCIONAL – GTI  

DECRETO Nº 9.752, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Alguns órgãos de Previdência do Estado de Goiás também se interessaram 

pelas ações que estavam sendo desenvolvidas pelo Grupo GT 61 e esse interesse 

resultou em reuniões nas datas abaixo:  

 19/05/2020 - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Goiânia – GOIANIAPREV; 

 23/06/2020 - Federação Goiana dos Municípios – FGM;  

 23/06/2020 - Associação Goiana dos Regimes Próprios de 

Previdência Social – AGOPREV. 

 

Esses Órgãos manifestaram interesse em conjugar esforços para 

cooperação no que diz respeito ao regime de previdência complementar no Estado de 

Goiás. 

 A partir disso, foi apresentado ao Governador do Estado de Goiás decreto 

com o objetivo de instituir Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI com vistas ao 

desenvolvimento de estudos técnicos, troca de experiências e informações visando o 

fortalecimento, desenvolvimento, disseminação e colaboração na instituição do 

regime de previdência complementar nos municípios de Goiás. 
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O GTI foi constituído por representantes dos Poderes, órgãos, entidades e 

instituições, tanto do Estado quanto dos municípios, elencados abaixo:  

 I – Goiás Previdência – GOIASPREV, com 3 (três) membros titulares 

e 3 (três) suplentes, sendo um dos membros titulares o Presidente da 

GOIASPREV.          

 II – Secretaria de Estado da Economia do Estado de Goiás, com 1 

(um) membro titular e 1 (um) suplente.           

 III – Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central – 

PREVCOM-BrC, com 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplente, 

sendo um dos membros titulares o Presidente da PREVCOM-BrC.  

 IV – Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, com 1 

(um) membro titular e 1 (um) suplente. 

 V – Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com 1 (um) membro titular 

e 1 (um) suplente:  

 VI – Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, com 1 (um) membro 

titular e 1 (um) suplente. 

 VII – Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, com 1 (um) membro 

titular e 1 (um) membro suplente. 

 VIII – Ministério Público do Estado de Goiás, com 1 (um) membro 

titular e 1 (um) membro suplente. 

 IX – Defensoria Pública do Estado de Goiás, com 1 (um) membro 

titular e 1 (um) membro suplente.  

 X – Federação Goiana de Municípios – FGM, com 3 (três) membros 

titulares e 3 (três) membros suplentes. 

 XI – Associação Goiana dos Regimes Próprios de Previdência – 

AGOPREV, com 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente. 

 

O decreto foi aprovado pelo Governador do Estado de Goiás em 

30.11.2020. Em 03 de fevereiro de 2020 foi realizada reunião inaugural que 

contou com a presença do Exmo. Sr. Governador, Ronaldo Caiado, além da 

participação de aproximadamente 100 (cem) prefeitos, autoridades dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, quais sejam: Tribunais de Contas do Estado e Municípios, 

Tribunal de Justiça, Ministério Público, Defensoria Pública, Assembleia Legislativa do 

Estado.  

Esse encontro demonstrou a disposição dos prefeitos e autoridades dos 

Poderes, bem como do compromisso e esforço do Governo do Estado de Goiás em 

construir essa unidade, parceria e trabalho conjunto no objetivo comum da instituição 

da previdência complementar nos municípios goianos conforme exigência da 

Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIQUE POR DENTRO!  



 
2020

2020
RAIRAI

POLÍTICA  DE        INVESTIMENTOS



 

- 34 

- 

A Política de Investimentos da PREVCOM-BrC estabelece os princípios que devem 

ser observados nas aplicações do patrimônio, quais sejam: as contribuições 

efetuadas pelos participantes ao plano de benefícios têm como objetivo constituir 

as reservas que garantam os benefícios contratados e custear despesas 

administrativas da Fundação e outras previstas nos respectivos planos de custeio. 

 

nos respectivos planos de custeio. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

A Fundação aplicará o patrimônio dos planos de benefícios por ela 

administrados em consonância com os interesses previdenciários dos participantes 

e assistidos, em conformidade com as diretrizes e aos limites prudenciais 

estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional e com as políticas aprovadas pelo 

Conselho Deliberativo. 

As políticas estabelecidas pelo conselho deliberativo deverão visar à 

maximização dos investimentos, buscando atingir simultânea e adequadamente os 

seguintes objetivos: 

 

 As políticas estabelecidas pelo conselho deliberativo deverão visar 

à maximização dos investimentos, buscando atingir simultânea e 

adequadamente os seguintes objetivos: 

 A segurança dos investimentos; 

 A rentabilidade líquida, efetiva e real, compatível com a intensidade 

de geração de capital requerida pela meta de rentabilidade do 

respectivo plano de benefícios; 

 A solvência dos investimentos, assegurando que estes respondam 

pelos benefícios contratados à medida que forem requeridos; 

 A liquidez das aplicações para assegurar a permanente negociação 

dos ativos para atender as necessidades de prover as obrigações 

previdenciárias; 

 A transparência, prestando aos órgãos de controle, aos 

participantes, assistidos, beneficiários e aos patrocinadores as 

informações necessárias sobre todos os investimentos do plano de 

benefícios; 

 A gestão dos recursos garantidores dos planos de benefícios 

administrados pela fundação poderá ser própria, terceirizada por 

entidade devidamente autorizada e credenciada, ou ainda, gestão 

mista. 

 Desta forma, tendo como base o Estatuto da PREVCOM-BrC, a 

Política de Investimento estabelece que cabe ao Conselho 

Deliberativo:  

 Aprovar a macro alocação dos ativos; Aprovar a política e os limites 

de risco de crédito financeiro e não-financeiro;  
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 Aprovar a política de investimentos e suas revisões; 

 Aprovar a macro alocação dos ativos; 

 Aprovar a política e os limites de risco de crédito financeiro e não-

financeiro; 

 Aprovar os limites operacionais e os intervalos de risco que poderão 

ser assumidos no  âmbito da gestão dos recursos garantidores da 

Prevcom-BrC, nas diversas modalidades de investimentos; 

 Aprovar investimentos conforme alçadas estabelecidas; 

 Deliberar em prazo hábil sobre solicitações, demandas ou sugestões 

da diretoria executiva, apresentados em prazo adequado à 

competente avaliação. 
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CABE À DIRETORIA EXECUTIVA 

 
 Submeter a Política de Investimento ao Conselho Deliberativo; 
 
 Submeter ao Conselho Deliberativo a alocação estratégica de recursos; 
 
 Decidir sobre a contratação de administradores/gestores externos de 

renda fixa e/ou de renda variável; 
 
 Propor, quando for o caso, o percentual máximo dos recursos 

garantidores a ser conferido a cada administrador/gestor; 
 
 Decidir sobre as modificações deste documento, sob referendo do 

Conselho Deliberativo; 
 
 Propor a política de risco de crédito financeiro e não-financeiro, bem 

como os limites deles; 
 
 Assegurar o enquadramento dos ativos da PREVCOM-BrC perante a 

legislação vigente;  
 
 Aprovar os procedimentos a serem utilizados na contratação ou troca de 

administradores ou gestores de renda fixa e/ou de renda variável; 
 
 Aprovar os critérios a serem adotados para a seleção de gestores / 

custodiantes / corretoras; 
 
 Propor ao conselho deliberativo os limites operacionais e os intervalos 

de risco que poderão ser assumidos no âmbito da gestão dos recursos 
garantidores das reservas técnicas. 
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CABE À DIRETORIA DE INVESTIMENTOS 
 

 
 A partir das mensurações de riscos verificadas, estudar a adequação às 

diretrizes traçadas; 
 
 Verificar se os perfis de risco das carteiras estão de acordo com os 

definidos pelos órgãos competentes da entidade, e encaminhar para 
apreciação da diretoria executiva; 

 
 Avaliar o desempenho dos fundos em que a PREVCOM-BrC for cotista, 

comparando-os com os resultados obtidos, em mercado, por gestores 
do mesmo segmento; 

 
 Zelar pela exata execução da programação econômico-financeira do 

patrimônio no que se refere aos valores mobiliários; 
 
 Avaliar propostas de investimentos, submetendo-as, quando o resultado 

for favorável, aos órgãos competentes para deliberação; 
 
 Assessorar a diretoria executiva com as informações necessárias à 

tomada de suas decisões, no âmbito dos investimentos da fundação; 
 
 Propor à diretoria executiva alterações na política de investimentos, em 

caso de ocorrência de qualquer fato que possa influenciar as premissas 
que a orientam. 

 
 O Conselho Fiscal, sem prejuízo às atribuições definidas em normas 

específicas, emitirá relatórios de controles internos, pelo menos 
semestralmente, que contemplem, no mínimo: 
 

 Análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes 
áreas, a respeito das deficiências encontradas em verificações 
anteriores, bem como análise das medidas efetivamente adotadas para 
saná-las. 

 
 Conforme inciso I, parágrafo único, artigo nº 19 da Resolução CGPC nº 

13, de 1º de outubro de 2004, os relatórios referidos devem ser avaliados 
pelo Conselho Deliberativo da EFPC, a quem caberá decidir sobre as 
providências que eventualmente devem ser adotadas. 
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MODALIDADE DA GESTÃO DOS RECURSOS: 
 

A PREVCOM-BrC adotou a modalidade de gestão terceirizada dos 

recursos do Plano de Gestão Administrativa – PGA, dos Planos de Benefícios GOIAS 

SEGURO e PGA, devendo os mesmos quando validados, seguir rigorosamente esta 

política de investimentos e os limites por ela determinados. 

A escolha de gestores foi feita com base na avaliação de critérios e 

parâmetros quantitativos e qualitativos, dentre os quais: 

 Credenciamento, perante a Comissão de Valores Mobiliários e o 

Banco Central do Brasil, como administrador de recursos de 

investidores institucionais; 

 Experiência em administração de recursos no Brasil; 

 Estrutura organizacional e processos de gestão; 

 Qualificação e experiência dos profissionais responsáveis pelos 

serviços; 

 Regras estabelecidas e seguidas pelo gestor, no sentido de que a 

legislação, os contratos, e as normas e procedimentos definidos 

pelas autoridades (ex. Banco Central e CVM) e por outros 

participantes (ex. bolsas e centrais de liquidação) sejam cumpridas; 

 Sistemas operacionais e recursos de pesquisa; 

 Resultados históricos, em termos de retornos/riscos, em diferentes 

janelas temporais; 

 Qualidade dos serviços de relatórios ao cliente, incluindo a presteza 

no envio de informações; 

 O gestor de recursos deverá estar vinculado a uma administradora, 

que por sua vez deverá contar com prestadores de serviços de 

custódia e controladoria, nos termos da regulamentação em vigor, 

que sejam reconhecidamente competentes e autorizados para 

exercer tal função. 

 

Ademais, os gestores de recursos da fundação serão reavaliados 

anualmente observando-se os mesmos critérios anteriormente expostos. Tal 

avaliação será feita pela unidade responsável pelos investimentos, o qual submeterá 

seu parecer para a diretoria executiva, do qual faz parte o AETQ, podendo após esta 

avaliação, propor a contratação de um novo gestor em complemento ou em 

substituição de outro. 
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No caso de prejuízo decorrente de descumprimento pelo gestor das regras 

apresentadas nesta política, incluindo penalidades relacionadas ao não cumprimento 

das normas legais, ocorrências decorrentes de falhas na gestão, imperícia 

comprovada, operações fora dos padrões éticos aceitáveis ou má fé, a PREVCOM-BrC 

responsabilizará o gestor por todos os danos causados, inclusive do eventual prejuízo 

causado à fundação e seus participantes. 

Finalmente, qualquer alteração na estratégia de alocação global do plano 

ocorre apenas com a ciência do comitê de investimentos e diretoria executiva e com a 

anuência do administrador estatutário tecnicamente qualificado (AETQ). 

 

SEGMENTOS LEGAIS DE INVESTIMENTO: 

 

Os investimentos poderão ser alocados em ativos nos segmentos de 

aplicações estabelecidos na Resolução BACEN n° 4.661/2018 a saber: 

 

 Segmento de Renda Fixa;  

 Segmento de Renda Variável;  

 Segmento Imobiliário; 

 Segmento  de Operações com Participantes; 

 Investimentos Estruturados Investimentos no Exterior. 

 

METAS DE RENTABILIDADE E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS: 

 

A Fundação tem como objetivo um retorno global de longo prazo, o índice 

de referência estabelecido pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 

acrescido de 3,0% ao ano. 

Entretanto, este objetivo não constitui obrigação de obtenção ou superação 

do retorno estabelecido devido a própria natureza da atividade de gestão de recursos. 

A avaliação de desempenho é estimada em janelas temporais de 12 e 24 

meses por Segmentos de Investimento comparativamente ao seu benchmark, 

conforme segue: 

 

 Renda Fixa - 100% (cem por cento) do CDI, cujo conceito deriva da 

variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 

Interfinanceiros de um dia, Extra Grupo, calculadas e divulgadas pela 

CETIP; 

 Variável - 100% (cem por cento) do IBrX100, que se conceitua como 

um dos índices da Bolsa de Valores de São Paulo que avalia o retorno 

de uma carteira teoricamente composta pelas cem ações mais 

negociadas na BM&F Bovespa; 
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 Investimentos Estruturados - 101% (cento e um por cento) do CDI, 

cujo conceito deriva da variação acumulada das taxas médias diárias 

dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra Grupo, 

calculadas e divulgadas pela CETIP. 

 

 

SEGMENTOS LEGAIS DE INVESTIMENTO: 

 

Os cenários macroeconômicos foram elaborados pela Diretoria de 

Investimentos da PREVCOM-BrC e apreciados pelo Conselho Deliberativo e 

contam, se necessário, com o apoio de cenários percebidos pelas as áreas 

econômicas dos gestores contratados pela Fundação (CAIXA). 

Para apoio das projeções dos indicadores de taxa de juros, de câmbio e 

de inflação, foram utilizadas as séries disponibilizadas nos relatórios do Itaú BBA 

(www.itau.com.br/itaubba-pt/analises economicas/projecoes) e Banco Central do 

Brasil (www3.bcb.gov.br/expectativas/publico/consultas/erieestatisticas). 

 

 

Abaixo segue quadro de projeções: 
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Importante ressaltar que a micro alocação está vinculada às carteiras 
dentro dos segmentos e possuem a função de otimizar a combinação de títulos e 
valores mobiliários permitidos pela legislação. As margens de alocação estão 
representadas pelos limites inferiores e superiores às carteiras de modo a flexibilizar a 
administração financeira de acordo com as condições de mercado. 

A aplicação objetivo detalhada no quadro acima corresponde à 
distribuição pretendida entre os segmentos. 

Informava também que se o patrimônio do Plano de Gestão 
Administrativa – PGA – e do Plano de Benefícios GOIAS SEGURO não superarem 
individualmente o montante de R$ 3 milhões de reais a aplicação dos recursos 
garantidores deste seria exclusiva na modalidade Renda Fixa, vinculado ao limite 
superior detalhado no quadro acima. 

Os limites relacionados a alocação por emissor e por investimento, 
devem atender a Resolução BACEN n° 4.661/2018 e posteriores alterações.  

Os ativos garantidores do PGS e PGA ficaram alocados em Fundos de 
Investimentos, lastreados em títulos do Tesouro Nacional, com vencimento do curto 
prazo (AMBIMA IRF M1) e longo prazo (AMBIMA IMA B5; IMA B; IMAB5+). 

Especialmente sobre os índices de referência para o exercício de 2020, 
o PI designava o CDI para o segmento renda fixa e IPCA +3% para cada um dos Planos 
de Benefícios. 

A Divergência não Planejada, que determina a variação dos índices 
alcançados na aplicação dos ativos com relação aos índices de referência, apresentou 
resultado positivo em ambos os casos, seja para o segmento renda fixa e para o Plano. 
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Importante ressaltar que a micro alocação está vinculada às carteiras dentro 

dos segmentos, e possuem a função de otimizar a combinação de títulos e valores 

mobiliários permitidos pela legislação. As margens de alocação estão representadas 

pelos limites inferiores e superiores às carteiras, de modo a flexibilizar a administração 

financeira de acordo com as condições de mercado. 

A aplicação objetivo detalhada no quadro acima corresponde à distribuição 

pretendida entre os segmentos, quando o patrimônio do Plano de Gestão 

Administrativa – PGA – e o Plano de Benefícios GOIAS SEGURO superarem 

individualmente o montante de R$ 3 milhões de reais. 

Enquanto o patrimônio do Plano de Gestão Administrativa – PGA – e do 

Plano de Benefícios GOIAS SEGURO não superarem individualmente o montante de 

R$ 3 milhões de reais, a aplicação dos recursos garantidores deste será exclusiva na 

modalidade Renda Fixa, vinculado ao limite superior detalhado no quadro acima. 

Os limites relacionados a alocação por emissor e por investimento, devem 

atender a Resolução BACEN n° 4.661/2018 e posteriores alterações. Desta forma, a 

Política de Investimento (PI) para o ano de 2019, restringiu a aplicação dos recursos 

garantidores em ativos vinculados a títulos do tesouro nacional, a menos que, 

individualmente, cada Plano de Benefício totalizasse ativos acima de R$ 3 milhões. 

Os ativos garantidores do PGS e PGA ficaram alocados em Fundos de 

Investimentos, lastreados em títulos do Tesouro Nacional, com vencimento do curto 

prazo (AMBIMA IRF M1) e longo prazo (AMBIMA IMA B5; IMA B; IMAB5+). 

Especialmente sobre os índices de referência para o exercício de 2019, o 

PI designava o CDI para o segmento renda fixa e IPCA +3% para cada um dos Planos 

de Benefícios. 

A Divergência não Planejada, que determina a variação dos índices 

alcançados na aplicação dos ativos com relação aos índices de referência, apresentou 

resultado positivo em ambos os casos, seja para o segmento renda fixa e para o Plano. 
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A seguir, os retornos das carteiras do PGS e PGA para o ano de 2020 e 

desde o início do funcionamento dos planos (nov-17). 

 

 

 

 

 

Sobre os resultados de 2020, especialmente sobre o índice de referência 

da Política de Investimento, importante ressaltar a dificuldade imposta pela pandemia 

do coronavírus e a volatilidade dos ativos, até mesmo os índices AMBIMA IMA-B 

(títulos públicos vinculados a inflação marcados a mercado). A pressão no longo prazo 

para o aumento da taxa de juros fez com que tivéssemos abertura da curva de juros, 

depreciação dos valores a mercado e os resultados do ano foram abaixo do esperado. 

Isso foi um fato generalizado e que todos os Fundos de Pensão posicionados nestes 

ativos sofreram algum revés no ano.  

Ademais, o resultado poderia ser pior caso os planos PGS e PGA 

estivessem alocados em ativos de maior risco na carteira, sejam renda variável ou 

empréstimos, visto que o resultado médio para este tipo de aplicação se mostrou 

insatisfatório em 2020. Contanto, mesmo para um ano difícil, o índice de referência 

para os planos PGS e PGA foram atingidos, pois a avaliação de resultado estipulada 

na política de investimentos vigente, de acordo com o item 9, pg. 10 do documento, 

considera janelas temporais de 12 a 24 meses, ou seja, o índice referência IPCA+3% 

ao ano, medido no período de jan/19 a dez/20 ao fechar o exercício financeiro. 
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RELATÓRIO DA AUDITORIA INDEPENDENTE: 
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RELATÓRIO DA AUDITORIA INDEPENDENTE: 
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BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO: 
 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL – CONSOLIDADA: 
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DEMONSTRAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
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DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO: 

 
 

 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO: 
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DEMONSTRAÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS:  
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  



 

- 51 

- 

 

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 E 2019): 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL: 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO: 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

 

 



 
2020

2020
RAIRAI

NOSSOS NÚMEROS



 

- 68 

- 

 

 

 Participantes até dezembro de 2020: 243 

 Patrocinadores: 7 

 Montante das Contribuições recebidas: R$ 3.289.350,49 

 

Rótulos de Linha  Soma de Valor   Soma de Cotas  

1 - Contribuição Básica do Participante         1.292.010,66           1.042.251,41  

11 - Contribuição Normal Participante 13º              95.497,19                77.134,29  

12 - Contribuição Básica do Patrocinador         1.292.010,66           1.042.251,41  

13 - Taxa de Carregamento - Patrocinador              89.816,89                            -    

14 - Contribuição de Benefício não Programado Invalidez - Participante            189.037,77                            -    

20 - Devolução Contribuição Normal Participante -              7.036,43  -              5.666,80  

21 - Devolução Contribuição Normal Patrocinadora -              7.036,43  -              5.666,80  

27 - Taxa de Carregamento - Participante 13º                6.638,66                            -    

29 - Contribuição Normal Patrocinador 13º              95.497,19                77.134,29  

30 - Taxa de Carregamento - Patrocinador 13º                6.638,66                            -    

33 - Contribuição Facultativa do Participante                9.194,97                  7.397,48  

37 - Pagamento Portabilidade -            26.234,06  -            20.807,63  

41 - Contribuição de Benefício não Programado Morte - Participante            149.283,91                            -    

44 - Diferença Contribuição de Benefício não Programado Invalidez - Participante                   461,44                            -    

46 - Diferença Contribuição de Benefício não Programado Morte - Participante                   599,55                            -    

5 - Taxa de Carregamento - Participante              89.816,89                            -    

50 - Devolução Taxa de Carregamento Participante -                 489,17                            -    

51 - Diferença Taxa de Carregamento - Participante                   458,44                            -    

52 - Diferença Taxa de Carregamento - Patrocinador                   458,44                            -    

54 - Devolução Taxa de Carregamento Patrocinador -                 489,17                            -    

63 - Diferença Contribuição Normal Participante 13º                       9,42                         7,47  

64 - Diferença Contribuição Normal Patrocinador 13º                       9,42                         7,47  

65 - Diferença Taxa de Carregamento - Participante 13º                       0,66                            -    

66 - Diferença Taxa de Carregamento - Patrocinador 13º                       0,66                            -    

73 - Taxa de carregamento Contr. Facultativa                       6,03                            -    

8 - Diferença Contribuição Normal Participante                6.594,12                  5.380,78  

9 - Diferença Contribuição Normal Patrocinador                6.594,12                  5.380,78  

Total Geral         3.289.350,49           2.224.804,15  
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São fontes de receitas da PREVCOM-BrC: 

 

 subvenções econômicas destinadas pelo Estado de Goiás 

conforme artigo 36 da Lei nº 19.179/2015; 

 contribuições dos patrocinadores e dos participantes (até 8,5% 

sobre o que exceder o teto do Regime Geral + 1% sobre o 

patrimônio do Fundo); 

 recursos financeiros e patrimoniais, de qualquer natureza e 

origem, que forem destinados ao plano de benefícios ou que, por 

direito, lhes pertencerem; 

 receitas patrimoniais e financeiras; 

 receitas decorrentes de suas atividades; 

 doações, legados e auxílios; 

 frutos civis e outras aquisições de disponibilidades econômicas de 

qualquer natureza. 
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Data Produto / Serviço Contratada Período Vigência 
Valor 

Global 

 

 
 
 

13/11/2020 

Contrato n° 003/2020 
Objeto: prestação de serviços de Auditoria 
Independente das demonstrações contábeis 
dos exercícios de 2020, visando o 
atendimento da legislação específica 
das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar, bem como conferir 
confiabilidade às informações contábeis 
prestadas ao órgão fiscalizador e aos 
participantes e patrocinadores da 
PREVCOM-BrC 
Processo nº: 202015844000099 
Diário Oficial n°: 23.449, de 15/12/2020. 

 

 
 

MOORE VR 
AUDITORES & 

CONSULTORES 
S/S 

  

 

 

6 meses 

 
 
 

 

13/11/2020 
a 

13/05/2021 

 

 

 

R$ 8.000,00 

 
 
 

13/10/2020 

 
Contrato n° 002/2020 
Objeto: Prestação de serviços de Custódia 
Qualificada e de Controladoria das 
CARTEIRAS. 
Processo nº: 202015844000032 
Diário Oficial n°:  23.414 , de 26/10/2020. 

 
 

CAIXA 
ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

 12 
meses 

  
 

13/10/2020 
a 

13/10/2021 

 
 
 

R$ 36.000,00 

22/02/2019 

Contrato n° 002/2019 
Objeto:  Contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de 
implementação, fornecimento, 
gerenciamento de cartões magnéticos com 
chip de segurança para validação de 
transações, bem como disponibilização dos 
respectivos valores de recarga ou créditos, 
de forma Eletrônica (online), para o 
benefício Vale Alimentação aos servidores 
da Fundação de Previdência Complementar 
do Brasil Central – PREVCOM-BrC. 
Processo nº: 201915844000016,  
Diário Oficial n°:  23.008, de 08/03/2019 

TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO 

LTDA 

12 
meses 

22/02/2019 
a 

22/02/2022 
R$114.624,00 

04/05/2018 

Contrato n° 003/2018 
Objeto:  Contratação de seguro específico 
para cobertura de riscos atuariais 
decorrentes da concessão de benefício 
devido em razão de invalidez e morte de 
participantes e assistidos dos Planos de 
Benefícios administrados pela Fundação de 
Previdência Complementar do Estado de 
Goiás - PREVCOM-GO, incluindo a captação 
de novos participantes, a partir das 
especificações contidas neste documento, as 
quais podem sofrer alterações até a 
publicação do edital da licitação. 
Processo nº: 201715844000037 
Diário Oficial n°: 22.803, de 08/05/2018 

Mongeral Aegon 
Seguros e 

Previdência S/A 
10 anos 

04/05/2018  
a  

04/05/2028 
R$ 0,00 

 
 
 
 
 

21-09-2017 

Contrato n° 009/2017 
Objeto: contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados 
referentes à administração de atividades de 
entidade fechada de previdência 
complementar, incluindo a administração 
previdenciária, contábil, administrativa, 
financeira, recursos humanos e de controle 
de investimentos da PREVCOM/GO, entre 
outros, e o fornecimento de licença de uso de 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA. 
Processo n°: 201715844000009 
Diário Oficial n°: 22.716, de 27/12/2017 

  

 

SENIOR SOLUTION 
CONSULTORIA EM 

INFORMÁTICA 
LTDA* 

 
 
 
 
 

48 meses 

 
 
 
 
 

28/11/2017 a 
28/11/2021 

 

 

 

R$ 2.022.390,00 
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A Assessoria de Auditoria Interna e Governança está vinculada à 

Presidência da Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central – Prevcom-

BrC. Entre as atribuições estão: assegurar que a Fundação atue em consonância 

com os princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, da legalidade, da 

moralidade, finalidade pública, publicidade e impessoalidade; promover a adoção 

institucional de instrumentos para o aprimoramento do processo decisório, da gestão 

de riscos, da transparência, do controle interno contínuo e compliance, envolvendo 

todas as áreas da Fundação, divulgando as análises dos resultados de auditorias 

internas e externas, coordenar a implantação da metodologia IPR -  Identificação de 

Riscos em Procedimentos da Controladoria Geral do Estado; adoção do cumprimento 

dos procedimentos definidos para as atividades; monitorar o atendimento às 

exigências legais da Previc e Receita Federal por cada área, conforme suas 

competências e dar publicidade à Diretoria Executiva; proceder fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, eficiência e economicidade; 

definir rotinas e indicadores para fiscalização juntamente às áreas e dar publicidade 

à Diretoria Executiva; analisar diariamente as normatizações emitidas pelos órgãos 

normativos.  

É sabido que a Assessoria de Controle Interno desempenha o seu papel 

com o objetivo de acompanhar o funcionamento da Fundação e de seu Plano de 

Benefícios. Para isso, compete-lhe o exame dos balancetes mensais, das 

demonstrações contábeis, dos investimentos, dos relatórios das auditorias e das 

avaliações atuarias, além das boas práticas de governança desenvolvidas junto à 

entidade, rotinas de trabalho e gerenciamento de riscos.   

 

ACOMPANHAMENTO MENSAL: 

 

1 - CONTABILIDADE:  

Mensalmente a Assessoria de Auditoria Interna e Governança acompanha 

os balancetes, PGA, PGS e fluxos de caixa, pagamentos diversos 

(pessoal, Darf, FGTS, Sinqia, Pis/Cofins, Mongeral);    

 Conciliação das contas bancárias; 

 Contabilização de todos lançamentos do sistema financeiro; 

 Conciliação das contas patrimoniais; 

 Fechamento do balancete; 

 Enviar o balancete para PREVIC e Conselho Fiscal; 

 Fluxo de Caixa. 
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2 – ADMINISTRATIVO: PARECERES 

  

 Dispensa de Licitação (contratação dos serviços); 

 Fechamento de reservas (Plano Goiás Seguro); 

 Pagamento de servidores; 

 Pagamento DARE; 

 Pagamento Senior Solution Consultoria em Informática; 

 Pagamento de Contribuição Associativa – ABRAPP; 

 Pregão Eletrônico (Contratação); 

 Termo de Apostilamento; 

 Rescisão de Contrato; 

 Ressarcimento de Cursos de Capacitação; 

 Recolhimento TAFIC; 

 Balancetes PGA/PGS e Fluxo de caixa. 

 

3 - CONTROLE DE ATIVIDADES: 

 

 Diretoria Executiva; 

 Núcleo de Administração; 

 Conselho Fiscal; 

 Conselho Deliberativo; 

 Contabilidade; 

 Instrução Normativa Nº 10, de 10 de fevereiro de 2020; 

 Acompanhamento das Obrigações Legais – Previc.  

 

 

 

DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E SUFICIÊNCIA DOS CONTROLES INTERNOS: 
 

Para avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos na 

gestão foram considerados os seguintes elementos: 

 

1. Ambiente de controle; 

2. Informação e comunicação; e 

3. Monitoramento. 
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1. Em relação ao elemento ambiente de controle, a Fundação possui 

suas responsabilidades e competências formalizadas nos seguintes normativos: 

Estatuto, PGA, PGS e Regulamento do Plano, Regulamento de Pessoal, Código de 

Ética, Plano Anual de Custeio, estrutura organizacional, além de portarias sobre 

delegação de competências, resoluções e instruções normativas tratando de 

institutos como a dependência econômica, auxílio alimentação, bem como a 

elaboração de notas técnicas sobre diversos assuntos, esclarecendo ou justificando 

determinados atos e fatos inerentes à administração da Fundação.    

No âmbito gerencial, aponta-se o programa de capacitação, cujo 

objetivo é o aperfeiçoamento dos dirigentes, conselheiros e empregados da 

Fundação, destacando-se o oferecimento de curso para certificação que lhe é 

obrigatória, destaco que, excepcionalmente no de 2020, não houve participações em 

cursos por questões financeiras.  

É de se ressaltar, ainda, que são realizadas as reuniões quinzenais pela 

Diretoria Executiva. 

2. O elemento informação e comunicação preconiza que a informação 

é necessária para que a entidade cumpra responsabilidade de controle interno a fim 

de apoiar a realização de seus objetivos, considerando-se adequados os meios 

utilizados para disseminar e disponibilizar as informações que devem ser monitoradas 

e avaliadas para que sejam aperfeiçoadas constantemente.     

3. Quanto ao elemento monitoramento, o controle interno monitora de 

forma sistemática e têm contribuído para melhoria do desempenho da Fundação. 

Exemplo de monitoramento do controle interno são: 

 o cronograma e respectivos prazos que a Diretoria-Executiva 

estabelece e controla semanalmente acerca das atividades 

solicitadas; 

 o PGA/PGS, tratando dentre outros, das fontes e das destinações 

dos recursos administrativos; 

 o calendário de obrigações legais, com acompanhamento dos avisos 

enviados pela ABRAPP para cumprimento dos compromissos pela 

respectiva área responsável; 

 o registro das informações mínimas que permitem identificar, 

individualmente, as partes contratantes, as características e os 

valores dos contratos negociados; 

 o próprio acompanhamento das atividades da Diretoria Executiva, 

realizado pelo Conselho Fiscal, por meio de suas sessões ordinárias 

e extraordinárias, bem como os seus respectivos relatórios e atas 

dessas sessões; 
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 o próprio monitoramento realizado pelo Conselho Deliberativo, que 

para a tomada de decisões acompanha de perto as atividades da 

Diretoria Executiva. 

 

Frise-se que a execução orçamentária, por sua vez, assim como o Plano 

e o PGA são acompanhados por meio de balancetes mensais enviados ao Conselho 

Fiscal e à PREVIC, bem como apresentados pela Diretoria Executiva periodicamente.  

Por fim, cabe destacar as ações de monitoramento realizadas pelo 

Conselho Fiscal, que em muito orientam os trabalhos a serem desenvolvidos com 

periodicidade mensal, trimestral, semestral e anual.   
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Em 3 de novembro de 2020 a Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC iniciou a Ação Fiscal Direta Direcionada – AFDD na 

PREVCOM-BrC. A autarquia federal, jurisdicionada ao Ministério da Economia, é 

responsável por fiscalizar e supervisionar as atividades das entidades fechadas de 

previdência complementar de todo o Brasil. Esta foi a primeira ação fiscal realizada 

na entidade goiana.  

De acordo com o Relatório Fiscal n.º 17/2020/PREVIC, a AFDD teve 

como objetivo analisar os procedimentos referentes à Estrutura de Governança da 

Fundação.  

O período fiscalizado foi a partir de julho de 2017 até outubro de 2020. 

Foram analisados a estrutura de governança, despesas administrativas da EFPC e 

as práticas atinentes à Resolução CGPC nº 13, de 1º de outubro de 2004, os manuais 

de boas práticas editados pela Previc quanto à Estrutura Organizacional, Processos 

Decisórios, Gestão de Riscos, Políticas de Capacitação e Conselho Fiscal.   

A administração da PREVCOM-BrC apresentou os documentos 

solicitados e manteve-se em contato durante todo o período de fiscalização. Foram 

analisados os seguintes documentos: 

 

 Estatuto; 

 Atas das reuniões do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal, da 

Diretoria Executiva; 

 e demais documentos da EFPC. 

 

O Relatório da Previc, emitido em 28 de dezembro de 2020, não 

identificou irregularidades na estrutura organizacional, na gestão de governança e 

nas atividades relacionadas ao Conselho Fiscal. Por oportuno, entendeu que seria 

necessário um novo posicionamento acerca da rubrica que a entidade contabiliza os 

valores recebidos do seu patrocinador, com relação a serem classificados como 

adiantamento de contribuições ou subvenções, bem como a rubrica usada pelo 

patrocinador ao enviar os valores à entidade (adiantamento de contribuições ou 

subvenções). Requisitou, também, o cronograma do Plano de Transferência de 

Gestão, fundamentado nas ações do Grupo de Trabalho que foi criado para tratar 

desse tópico. Além disso, informou que a Viabilidade da Entidade seria tratada em 

processo específico. Por fim, orientou que o Relatório fosse apresentado ao Conselho 

Deliberativo e Fiscal.  
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Diante das novas solicitações, a Diretoria Executiva em conjunto com o 

Conselho Deliberativo e Grupo de Trabalho providenciaram os documentos 

adicionais. E no dia 21 de janeiro de 2021 os auditores do órgão fiscalizador 

receberam todas as informações requisitadas. A partir deste envio, a ação foi 

concluída.  
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Futuro!

 

       O melhor Plano para seu

www.prevcom-brc.com.br

@prevcombrc

(62) 3201-6011/99978-8352

institucional@prevcom-brc.com.br

http://www.cge.go.gov.br/ouvidoria
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